
                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 049/2025 

 

Processo Administrativo nº. 173/2025 

Pregão Eletrônico nº. 90064/2025 

Registro de Preços nº. 044/2025 

 

O MUNICÍPIO DE PIRANGA-MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, 

situada à Rua Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 23.515.687/0001-

01, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Luís Helvécio Silva Araújo, brasileiro, solteiro, 

portador da Carteira de Identidade n°. M- 3.655.759 SSP/MG, inscrito no CPF sob o n°.588.370.006-

34, residente e domiciliado nesta cidade, na Praça Coronel Amantino, 50, Centro, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS, no Processo Administrativo nº. 173/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº. 4374/2023 e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: COMERCIAL OLIVEIRA PIRANGA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 21.248.486/0001-51, estabelecida na Rua Benedito Valadares, nº 249, Bairro: Centro, na cidade 

de Piranga, CEP: 36.480-000 – Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Sr. Ivan Carlos 

Teixeira de Oliveira, brasileiro, solteiro, portador do RG.  MG- 16.813.871 SSP/MG e CPF/MF nº 

102.738.626-18, residente à Rua Engenheiro Fritz Von Leitgeb, n°. 312, Bairro: Centro, no município 

de Piranga, CEP: 36.480-000 – Estado de Minas Gerais. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição 

gênero alimentícios, especificado no item 1.1 do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação 

nº. 173/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

ACHOCOLATADO EM PÓ - ALIMENTO ACHOCOLATADO EM 
PÓ, SENDO OBTIDO DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 

ASPECTO EM PÓ HOMOGÊNEO; COR, CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICO. CONSTITUÍDO DE AÇÚCAR, CACAU EM 

PÓ, MALTODEXTRINA, MINERAIS, VITAMINAS, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTE. NÃO 
DEVE CONTER GLÚTEN E LACTOSE. EMBALAGEM DE 400G. 
PRODUTO EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE QUE 

TODDY E NESCAU. BOA QUALIDADE. PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE: 12 MESES.  

TODDY Pacote 150,0000 8,2500 1.237,50 

ACHOCOLATADO PRONTO PARA BEBER, SABOR 
CHOCOLATE, CONTENDO VITAMINAS A, C E ÁCIDO FÓLICO. 

DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TIPO 
CARTONADA. ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 120 DIAS A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM CONTENDO 

200 ML.   

CHOCOMIL  Unidade 1.200,0000 1,3900 1.668,00 

AÇÚCAR CRISTAL SAFRA ANUAL, EMBALAGEM EM SACO DE 
POLIETILENO RESISTENTE E TRANSPARENTE (EMBALAGEM 
5 KG). VALIDADE NÃO INFERIOR A 8 MESES CONTADOS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

EUROCUCAR Pacote 800,0000 13,4000 10.720,00 

ADOÇANTE LÍQUIDO STÉVIA 100% NATURAL, EMBALAGEM 
DE 65 ML.  

MAGRO Unidade 10,0000 7,9900 79,90 

AGUA MINERAL DE COPO SEM GÁS, 200 ML, CAIXA COM 48 
UNIDADES.  

PASSA 
QUATRO  

Caixa 50,0000 38,4500 1.922,50 

ÁGUA MINERAL, SEM GÁS, ACONDICIONADA EM FRASCOS 
DE 500ML.  

REAL DO Q 
LUZ 

Unidade 1.320,0000 1,1500 1.518,00 

AMENDOIM MOÍDO E TORRADO, DE BOA QUALIDADE, 
PRODUTO HOMOGÊNEO, COM CHEIRO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, EMBALAGEM ÍNTEGRA, PLÁSTICA 

ATÓXICA, TRANSPARENTE E ROTULADO DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM 500 G.  

PEREIRA  Pacote 65,0000 9,0000 585,00 

AMENDOIM VERMELHO CRU E EM GRÃO, DE BOA 
QUALIDADE, GRÃOS INTEIROS E SADIOS, PRODUTO 

HOMOGÊNEO, COM CHEIRO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, EMBALAGEM ÍNTEGRA, PLÁSTICA 

ATÓXICA, TRANSPARENTE E ROTULADO DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM 500G.  

PEREIRA Pacote 160,0000 16,9000 2.704,00 

AMIDO DE MILHO PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DO 
MILHO, FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 

LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS, 
NÃO PODENDO ESTAR ÚMIDOS, FERMENTADOS OU 

RANÇOSO, EMBALAGEM DE 500G. VALIDADE MÍNIMA: 6 
MESES  

ANCHIETA Pacote 50,0000 3,9900 199,50 

APRESUNTADO FATIADO, PRODUTO DE BOA QUALIDADE, 
FATIADO, EM BANDEJA DE ISOPOR COM PLÁSTICO, 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM MARCA DO PRODUTO, 
PESO E DATA DE VALIDADE E REGISTRO NO SIF OU IMA.  

PIF PAF  KG 190,0000 20,9000 3.971,00 

ARROZ - ARROZ, GRUPO BENEFICIADO, SUBGRUPO 
POLIDO, CLASSE, LONGO FINO, TIPO 1, ISENTO DE 

SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA, TRANSPARENTE DE 5 KG, FARDO DE 30 

KG. OS FARDOS E AS EMBALAGENS INDIVIDUAIS NÃO 
SERÃO ACEITOS QUANDO COM QUALQUER ALTERAÇÃO 

(RASGOS OU FUROS). O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. BOA QUALIDADE. 
APRESENTAR PRAZO DE QUALIDADE DE NO MÍNIMO 11 

MESES APÓS A ENTREGA.  

CODISUL Pacote 1.500,0000 15,8900 23.835,00 

ATUM EM ÓLEO CONSERVA DE PESCADO. PESO LÍQUIDO 
170 G, PESO DRENADO 130 G.  

G DA COSTA  Unidade 130,0000 10,0000 1.300,00 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, EMBALAGEM DE 450G. 
VALIDADE MÍNIMA: 6 MESES.  

NAYNA Pacote 40,0000 7,4900 299,60 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

BALA CARAMELOS DE LEITE. PACOTE COM 660 GRAMAS.
    

CARAMELOS Pacote 30,0000 17,0000 510,00 

BALA DE GOMA, TIPO JUJUBA, SABORES SORTIDOS DE 
FRUTAS. TUBOS DE 32 G. CAIXA DE 960 G COM 30 TUBOS. 

PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES.  

DORI  Caixa 60,0000 22,0000 1.320,00 

BALA MASTIGÁVEL FRUTAS, DIVERSOS SABORES, 
EMBALAGEM COM 500G.  

STA RITA  Pacote 150,0000 7,5000 1.125,00 

BATATA FRITA TIPO PALHA, PACOTE 500 G, COM CHEIRO, 
COR E SABOR CARACTERÍSTICOS, EMBALAGEM ÍNTEGRA, 

PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.  

FRYTHAYS Pacote 265,0000 16,0000 4.240,00 

BEBIDA LACTEA PRONTA PARA BEBER SABOR FRUTAS 
CONTENDO VITAMINA A, C E ÁCIDO FÓLICO, EMBALAGEM 

200 ML.  

VITAMIL  Unidade 50,0000 1,1900 59,50 

BISCOITO DE SAL, TIPO CREAM CRACKER - BISCOITO TIPO 
CREAM CRACKER. PRODUZIDO COM FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CROCANTE, 

LIVRE DE GORDURAS TRANS/HIDROGENADA. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, PADRONIZADA, E ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS DE PAPELÃO PADRÃO, CONTENDO DADOS DO 

PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, PESO, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS QUEBRADIÇOS. 

PACOTE DE 345G.   

AYMORE Pacote 1.800,0000 4,9900 8.982,00 

BISCOITO DOCE TIPO MINI WAFER, COM RECHEIO SABOR 
CHOCOLATE, PACOTES COM 20 GRAMAS, DEVENDO 

APRESENTAR NA EMBALAGEM AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E PRAZO DE VALIDADE, SEM GORDURA 

TRANS.   

PASSA 
TEMPO  

Pacote 1.100,0000 1,6900 1.859,00 

BISCOITO DOCE TIPO MINI WAFER SEM LACTOSE, COM 
RECHEIO SABOR CHOCOLATE, PACOTES COM 20 GRAMAS, 

DEVENDO APRESENTAR NA EMBALAGEM AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E PRAZO DEVALIDADE, SEM 

GORDURA TRANS.  

RANCHEIRO Pacote 50,0000 3,3500 167,50 

BISCOITO SABOR COCO CONTENDO OS INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR 
INVERTIDO, COCO RALADO, SAL, FERMENTOS QUÍMICOS: 
BICARBONATO DE AMÔNIO E BICARBONATO DE SÓDIO, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTES. 

EMBALAGEM ATÓXICA, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, PESO, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA DO PRODUTO. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS 
QUEBRADIÇOS. PACOTES DE 200G.  

AYMORE Pacote 700,0000 4,9800 3.486,00 

BISCOITO SALGADO DE POLVILHO TRADICIONAL, PACOTE 
DE 300 GR – SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE - PRODUZIDO A 

PARTIR DE POLVILHO, GORDURA VEGETAL, OVOS, SAL, 
PODE CONTER AMIDO DE MILHO. SEM SOJA. 

EMPACOTADO CONVENCIONALMENTE EM EMBALAGEM 
DE POLIETILENO TRANSPARENTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PESO 
LIQUIDO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 03 MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA.  

OLIVEIRA  Pacote 170,0000 16,5000 2.805,00 

BISCOITO SALGADO, TIPO CLUB SOCIAL, SABOR 
TRADICIONAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS COM 6 
PORÇÕES INDIVIDUAIS DE 26 OU 27 GRAMAS CADA (TOTAL 
DE 156 A 162G). VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR 

CLUBE 
SOCIAL  

Pacote 100,0000 4,6900 469,00 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

DA DATA DE ENTREGA. (MARCAS DE REFERÊNCIA: CLUB 
SOCIAL OU PIT STOP)  

BISCOITO SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE. INGREDIENTES: 
FARINHA DE ARROZ INTEGRAL, FÉCULA DE MANDIOCA, 

AMIDO DE MILHO, MILHO INTEGRAL EM PÓ, MELADO DE 
CANA, AÇÚCAR MASCAVO, ÓLEOS VEGETAIS (MILHO E OU 

GIRASSOL E OU ALGODÃO), GORDURA DE PALMA, 
MALTODEXTRINA, FRUTAS, MIX DE CASTANHAS 

(CASTANHA DE CAJU, CASTANHA DO PARÁ E AMÊNDOA), 
AGENTES DE MASSA, POLIDEXTROSE, MEL, CAFÉ SOLÚVEL, 
EXTRATO DE SOJA, AVELÃ EM PÓ, CANELA EM PÓ, CACAU 

ALCALINO EM PÓ, FIBRA SOLÚVEL, FERMENTOS QUÍMICOS, 
ALFARROBA EM PÓ, EDULCORANTES MALTITOL, 

GLICOSÍDEO DE ESTEVIOL E SUCRALOSE, EMULSIFICANTE 
NATURAL LECITINA DE SOJA, ESPESSANTE GOMA 
XANTANA, AGENTES DE CRESCIMENTO (FOSFATO 

MONOCÁLCICO, BICARBONATO DE SÓDIO E BICARBONATO 
DE AMÔNIO) E AROMAS. SABORES VARIADOS. SEM 

ADIÇÃO DE LEITE E DERIVADOS. SEM ADIÇÃO DE GLÚTEN. 
EMBALAGEM DE 120G A 150G. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES DA DATA DE ENTREGA.  

CAMIL Pacote 30,0000 9,9900 299,70 

BISCOITO TIPO MAISENA, PRODUZIDO COM FARINHA DE 
TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

CROCANTE, LIVRE DE GORDURAS TRANS/HIDROGENADA. 
EMBALAGEM ATÓXICA, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 

DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, PESO, 

DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA DO PRODUTO. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS 
QUEBRADIÇOS. PACOTES DE 350G.  

AYMORE Pacote 2.000,0000 4,9900 9.980,00 

BISCOITO TIPO SALPET, BISCOITO DE SAL, COM FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EM 

PACOTES DE 200G. CONTENDO NO MÍNIMO 3% DE FIBRAS 
ALIMENTARES, 0% DE GORDURAS TRANS, MÁXIMO DE 10% 

DE SÓDIO. ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. APRESENTANDO DATA DE VALIDADE E 

FABRICAÇÃO VISÍVEIS.  

AYMORE Pacote 820,0000 3,9900 3.271,80 

BOLO PRONTO, SEM RECHEIO, SEM COBERTURA, PRONTO 
PARA O CONSUMO. COM EMBALAGEM ADEQUADA E 

ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
CADA UNIDADE PESANDO 450G.  

OLIVEIRA  Unidade 405,0000 7,9900 3.235,95 

BOMBOM COM RECHEIO CREMOSO E COBERTURA SABOR 
CHOCOLATE BRANCO CROCANTE COM FLOQUINHOS DE 

ARROZ. CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES: 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, GORDURA 
VEGETAL, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO, 
ÁCIDO FÓLICO, VITAMINAS B1, B2, B3 E ZINCO, SORO DE 
LEITE EM PÓ, CACAU, LEITE EM PÓ INTEGRAL, FLOCOS DE 

ARROZ, FARINHA DE SOJA, AMENDOIM, EXTRATO DE 
MALTE, SAL, ÓLEO VEGETAL, MANTEIGA DE CACAU, MASSA 

DE CACAU, GORDURA DE MANTEIGA DESIDRATADA, 
EMULSIFICANTES LECITINA DE SOJA E POLIGLICEROL 

POLIRRICINOLEATO, FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO 
DE SÓDIO E AROMATIZANTE. PACOTE DE 1 KG.  

SERENATA  Pacote 200,0000 49,5000 9.900,00 

CACAU 100% EM PÓ ALCALINO. CACAU EM PÓ PURO 100% 
LIVRE DE AÇÚCARES E SUBSTÂNCIAS ARTIFICIAIS, LIVRE DE 

SUJIDADES E PARASITAS, SEM UMIDADE EXCESSIVA, 
ISENTO DE AROMAS ARTIFICIAIS. EMBALAGEM DE 200G 

GRAMAS CONTENDO RÓTULO COM INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS.  

NAYNA Pacote 300,0000 22,9000 6.870,00 

CANJICA DE MILHO BRANCO, PRODUTO HOMOGÊNEO, 
COM CHEIRO, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS, 

PEREIRA  Pacote 318,0000 4,5000 1.431,00 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

EMBALAGEM ÍNTEGRA, PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE DE 500 G E ROTULADA DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE.  

CANJIQUINHA, FINA E HOMOGÊNEA, COM CHEIRO, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, EMBALAGEM ÍNTEGRA, 

PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE DE 500G E ROTULADO 
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE.  

PEREIRA Pacote 318,0000 2,7500 874,50 

CARNE SUÍNA COSTELINHA SALGADA, LIMPA, LIVRE DE 
APONEUROSES, FÁSCIAS MUSCULARES, TENDÕES E SEBO. 

LIVRE DE ADIÇÃO DE ÁGUA. EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÁ SER EM MATERIAL ATÓXICO, DEVIDAMENTE 

APROVADO PELO ÓRGÃO OFICIAL DE INSPEÇÃO, POSSUIR 
SELO OU SOLDA INVIOLÁVEL. A EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
SERÁ NA FORMA USUAL DO FORNECEDOR. OS DIZERES DE 

ROTULAGEM DEVEM ATENDER A NORMATIZAÇÃO 
ESPECÍFICA EM VIGOR, POSSUINDO O SELO DO ÓRGÃO DE 

INSPEÇÃO OFICIAL, NOME VERDADEIRO DO PRODUTO 
SEGUNDO NOMENCLATURA OFICIAL, ENDEREÇO 

COMPLETO DO FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, ROTULAGEM 
NUTRICIONAL, CONSERVAÇÃO, DATAS DE 

PRODUÇÃO/LOTE E VENCIMENTO. A VALIDADE DOS 
CORTES FORNECIDOS DEVERÁ ESTAR ATÉ UM TERÇO 

TOMADA OU 2 TERÇOS LIVRE (EXEMPLO: VALIDADE DE 60 
DIAS, DEVERÁ SER ENTREGUE COM ATÉ 20 DIAS DE 

PRODUÇÃO)  

DI MELHOR  KG 20,0000 21,9000 438,00 

CARNE SUÍNA, LOMBO CONGELADO, LIMPO, EMBALADO 
EM PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 

ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS, LIMPAS, SECAS, 
NÃO VIOLADAS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO. EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL E LACRADA 

COM SELO OU SOLDA INVIOLÁVEL, RESPEITANDO A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM EMBALAGEM COM PESO 

LÍQUIDO DE 1KG OU 2KG, PORTANDO SIF, NÃO SENDO 
ADMITIDO VIOLAÇÃO DA EMBALAGEM ORIGINAL. 

ROTULAGEM E VALIDADE: OS DIZERES DE ROTULAGEM 
DEVEM ATENDER A NORMATIZAÇÃO ESPECÍFICA EM 
VIGOR, POSSUINDO O SELO DO ÓRGÃO DE INSPEÇÃO 
OFICIAL, NOME VERDADEIRO DO PRODUTO SEGUNDO 
NOMENCLATURA OFICIAL, ENDEREÇO COMPLETO DO 

FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, ROTULAGEM NUTRICIONAL, 
CONSERVAÇÃO, DATAS DE PRODUÇÃO/LOTE E 

VENCIMENTO. A VALIDADE DOS CORTES FORNECIDOS 
DEVERÁ ESTAR ATÉ 1/3 TOMADA OU 2/3 LIVRE DA DATA 

DE FABRICAÇÃO (EXEMPLO: VALIDADE DE 60 DIAS, DEVERÁ 
SER ENTREGUE NO MÁXIMO COM ATÉ 20 DIAS DE 

PRODUÇÃO.  

DI MELHOR  KG 45,0000 19,9000 895,50 

CHOCOLATE GRANULADO DE CACAU. DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA. ROTULADO 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA . EMBALAGEM CONTENDO 500 GRAMAS.  

DORI  Pacote 25,0000 14,4600 361,50 

CHOCOLATE ZERO LATOSE EM BARRA MINI, CADA 
EMBALAGEM CONTENDO CERCA DE 13 G.  

LINEA  Unidade 50,0000 4,3500 217,50 

COCO RALADO QUE CONTENHA EM SUA COMPOSIÇÃO 
COCO RALADO. NÃO DEVE CONTER AÇÚCAR, GLÚTEN, 

COLESTEROL E GORDURA TRANS. EMBALAGEM DE 100 G.  

ANCHIETA Pacote 215,0000 5,0000 1.075,00 

CONFETE DE CHOCOLATE, CONFEITO COM RECHEIO DE 
CHOCOLATE, TAMANHO MINI, 11 GRAMAS CADA 

EMBALAGEM.    

DORI  Unidade 1.100,0000 1,0600 1.166,00 

CREME DE LEITE, UHT, EMBALAGENS ÍNTEGRAS, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. EMBALAGEM 200G.  

QUATA Caixa 685,0000 3,0000 2.055,00 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

CREME DE LEITE ZERO LACTOSE - CREME DE LEITE 
PADRONIZADO A 20% DE GORDURA, ESPESSANTES 

CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, GOMA XANTANA E 
CARRAGENA E ESTABILIZANTES CELULOSE 

MICROCRISTALINA E CITRATO DE SÓDIO E ENZIMA 
LACTASE. CREME DE LEITE UHT HOMOGENEIZADO PARA 
DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE - ZERO LACTOSE. 

DEVE TER NA EMBALAGEM: NÃO CONTÉM GLUTÉN. 
EMBALAGEM DE TETRA PACK. EMBALAGEM DE 200G. A 

EMBALAGEM DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, DATA 
DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. VALIDADE DE 12 MESES 

A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.  

ITAMBE  Unidade 150,0000 4,5000 675,00 

DOCE DE LEITE PASTOSO, EMBALAGEM 800 GRAMAS   SERVULO  Unidade 5,0000 27,9000 139,50 

EXTRATO DE TOMATE. INGREDIENTE BÁSICO TOMATE, 
CONSERVAÇÃO ISENTA DE FERMENTAÇÃO, FEITO COM 
TOMATES MADUROS SELECIONADOS, SEM PELE E SEM 

SEMENTES. LATA COM 340 G.  

CAJAMAR  Unidade 1.130,0000 3,9900 4.508,70 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO, TRANSPARENTE DE 01 KG CADA, 

EMBALADOS DE ACORDO COM OS PADRÕES EXIGIDOS POR 
LEI, COM NOME E COMPOSIÇÃO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 11 
MESES APÓS A ENTREGA.  

PEREIRA  Pacote 426,0000 5,0000 2.130,00 

FARINHA DE MILHO, FINA, LIVRE DE SUJIDADES. 
EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. PRAZO DE VALIDADE NO 

MÍNIMO DE 06 (SEIS) MESES, SENDO QUE NA ENTREGA DO 
PRODUTO, A DATA DE FABRICAÇÃO MÁXIMA DEVERÁ SER 

DE 15 (QUINZE) DIAS.  

ARARA Pacote 10,0000 6,0000 60,00 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, OBTIDA DO TRIGO 
SADIO, DEVIDAMENTE LIMPA, ISENTA DE MATÉRIA 

TERROSA E PARASITAS, NÃO PODENDO ESTAR ÚMIDA, 
FERMENTADA OU RANÇOSA. EMBALAGEM DE 1 KG.  

R BRANCA  Pacote 10,0000 4,0000 40,00 

FARINHA DE TRIGO SIMPLES, EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO, TRANSPARENTE DE 01 KG CADA, 

EMBALADOS DE ACORDO COM OS PADRÕES EXIGIDOS POR 
LEI, COM NOME E COMPOSIÇÃO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 11 
MESES APÓS A ENTREGA.  

R BRANCA Pacote 230,0000 3,7000 851,00 

FEIJÃO ANÃO TIPO 1 PRETO: IN NATURA, LIMPOS E SECOS, 
EM PERFEITO ESTADO DE MATURAÇÃO, GRÃOS INTEIROS, 

LIVRE DE ELEMENTOS ESTRANHOS AO GRÃO ADICIONADOS 
À EMBALAGEM.A) EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ 

ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA COM 
PESO LÍQUIDO DE 01 (UM) QUILO, DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, HERMETICAMENTE FECHADO POR 
TERMOSOLDAGEM OU MÉTODO QUE GARANTA A 

INVIOLABILIDADE DO PRODUTO, CONSTANDO A DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE DE FORMA LEGÍVEL E 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA CONFORME EMBALAGEM DO 
FORNECEDOR.B) ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.C) 

VALIDADE: PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO 06 (SEIS) 
MESES, SENDO QUE NA ENTREGA DO PRODUTO, A DATA 
DE FABRICAÇÃO MÁXIMA DEVERÁ SER DE 15 (QUINZE) 

DIAS.  

CAMPO BOM  KG 20,0000 4,4900 89,80 

FEIJÃO VERMELHO, SAFRA NOVA, TIPO 1, EMBALADO EM 
SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE, CONTENDO 01 KG. 

O FEIJÃO DEVE ATENDER TODA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTE, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 11 

MESES APÓS A ENTREGA. CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTEIROS, SÃOS, ISENTOS DE MATERIAIS TERROSOS, 

SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E 
ESPÉCIES. BOA QUALIDADE.  

PEREIRA  Pacote 580,0000 7,1000 4.118,00 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

FUBÁ DE MILHO, PÓ FINO E HOMOGÊNEO, COM CHEIRO, 
COR E SABOR CARACTERÍSTICOS, EMBALAGEM ÍNTEGRA, 

PLÁSTICA ATÓXICA, TRANSPARENTE DE 01 KG E ROTULADO 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. ISENTO DE 

MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E LARVAS, SEM 
FERMENTAÇÃO OU RANÇO, SEM BOLORES E LEVEDURAS.  

ARARAS Pacote 420,0000 2,9900 1.255,80 

IOGURTE, (BEBIDA LACTEA FERMENTADA) CONSISTÊNCIA 
SEMI LÍQUIDA. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

ACONDICIONADO EM EMBLAGEM PLÁTICA FLEXÍVEL, 
HERMETICAMENTE FECHADO POR TERMOSOLDAGEM OU 

MÉTODO QUE GARANTA A INVIOLABILIDADE DO PRODUTO 
E EMBALAGEM SECUNDÁRIA CONFORME EMBALAGEM 

USUAL DO FORNECEDOR, DESDE QUE SEJAM MANTIDAS AS 
CONDIÇÕES DE HIGIENE E TEMPERATURA. EMBLAGEM DE 

170 GRAMAS.  

PORTO 
ALEGRE  

Unidade 850,0000 2,8900 2.456,50 

IOGURTE DE BOA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 1,250 
LITRO, COM RÓTULO, DATA DE FABRICAÇÃO E DE 

VALIDADE, COM CARIMBO REGISTRADO NO SIM, NO 
CISPOA OU NO SIF, SABOR A DEFINIR NO ATO DO PEDIDO.  

PORTO 
ALEGRE  

Unidade 450,0000 11,6900 5.260,50 

IOGURTE DESNATADO, NATURAL, OBTIDO DE LEITE 
PASTEURIZADO DESNATADO, SEM ADIÇÃO DE POLPA DE 

FRUTAS OU SABORIZANTES, SEM ADIÇÃO DE AÇUCAR, 
COM CONSISTÊNCIA CREMOSA OU FIRME, EM 

EMBALAGEM DE FILME DE POLIETILENO, COM VALIDADE 
DE NO MÁXIMO 30 DIAS, A PARTIR DA DATA DE 
RECEBIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 

CARIMBO DE INSPEÇÃO. EMBALAGEM DE 170G.  

PORTO 
ALEGRE 

Unidade 10,0000 3,3900 33,90 

IOGURTE SEM LACTOSE, IOGURTE PARA DIETAS COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE, SEM LACTOSE, SEM AÇÚCAR E 
SEM GORDURA. SABOR A DEFINIR NO ATO DO PEDIDO. 
GARRAFA PLÁSTICA DE POLIPROPILENO, SELADA COM 

TAMPA DE ALUMÍNIO LAMINADO, CONTENDO DE 170G DE 
PRODUTO. VALIDADE: MÍNIMO 45 DIAS.  

TREVO  Unidade 130,0000 3,1900 414,70 

LEITE CONDENSADO, CAIXA/LATA DE 395 G, EMBALAGEM 
ÍNTEGRA, SEM AMASSADOS.  

TRIANGULO  Unidade 205,0000 4,9900 1.022,95 

LEITE DESNATADO PASTEURIZADO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM TETRA PARK, HERMETICAMENTE FECHADA 
POR TERMO SOLDAGEM OU MÉTODO QUE GARANTA A 

INVIOLABILIDADE DO PRODUTO, EMBALAGEM CONTENDO 
1000 ML.  

QUATA  Unidade 20,0000 4,1500 83,00 

LEITE DE SOJA - ALIMENTO DE SOJA SEM SABOR, 
ELABORADO COM PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA OU 
EXTRATO DE SOJA, SUPLEMENTADO COM CÁLCIO, 

VITAMINAS E MINERAIS, PODENDO SER UTILIZADO EM 
CASOS DE INTOLERÂNCIA À LACTOSE OU ALERGIA À 
PROTEÍNA DE LEITE DE VACA. ISENTO DE LACTOSE, 

SACAROSE E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM 
TETRAPAK DE 1000 ML.  

SOJAS Litro 100,0000 9,0900 909,00 

LEITE INTEGRAL LONGA VIDA–SEM LACTOSE, LEITE 
INTEGRAL UHT LIVRE DE LACTOSE. EMBALAGEM LONGA 
VIDA CONTENDO 1 LITRO, RECIPIENTE TIPO TETRA PACK, 
IMPERMEÁVEL A GERMES E AO AR, COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 120 DIAS.  

CAMPONESA Litro 400,0000 6,2000 2.480,00 

LEITE LONGA VIDA INTEGRAL, LEITE UHT. EMBALAGEM 
LONGA VIDA CONTENDO 1 LITRO, RECIPIENTE TIPO TETRA 

PACK, IMPERMEÁVEL A GERMES E AO AR, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E 

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 120 DIAS.  

QUATA  Unidade 2.240,0000 4,1500 9.296,00 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, TAMANHOS IGUAIS, 
COR UNIFORME CARACTERÍSTICO E NÃO APRESENTAR 

MANCHAS ESBRANQUIÇADAS AO LONGO DO FILAMENTO. 
EMBALADOS DE ACORDO COM OS PADRÕES EXIGIDOS POR 

LEI, EMBALAGEM CONTENDO 500G, APRESENTANDO 
NOME E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, COM PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 11 MESES APÓS A ENTREGA.  

STA AMALIA  Pacote 630,0000 3,7900 2.387,70 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE COM OVOS, Nº08, 
FILAMENTOS RETOS, TAMANHOS IGUAIS, COR UNIFORME 

CARACTERÍSTICO E NÃO APRESENTAR MANCHAS 
ESBRANQUIÇADAS AO LONGO DO FILAMENTO. 

EMBALADOS DE ACORDO COM OS PADRÕES EXIGIDOS POR 
LEI, EMBALAGEM CONTENDO 500G, APRESENTANDO 
NOME E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, COM PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 11 MESES APÓS A ENTREGA.   

STA AMALIA Pacote 715,0000 3,7900 2.709,85 

MACARRÃO, TIPO PADRE NOSSO, PACOTE COM 500 
GRAMAS.  

VILMA 
SEMOLA  

Pacote 30,0000 3,6900 110,70 

MAIONESE EXCELENTE QUALIDADE, EMBALAGEM 
CONTENDO APROXIMADAMENTE 500G. VALIDADE MÍNIMA 

DE 04 MESES. MARCA EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
HELLMANNS, HEINZ OU ARISCO.  

ARISCO  Unidade 70,0000 7,4900 524,30 

MANTEIGA CREMOSA, COM SAL, DEVERÁ ESTAR ISENTA DE 
RANÇO E DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS – 

EMBALAGEM 500G DE POLIETILENO RESISTENTE, 
APRESENTANDO VEDAÇÃO ADEQUADA, LIVRE DE 
GORDURA TRANS. EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE 
LOTE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

SERVULO  Pacote 415,0000 19,0000 7.885,00 

MARGARINA VEGETAL, COM SAL, PRODUTO APRESENTADO 
SOB FORMA DE EMULSÃO PLÁSTICA, PRODUZIDO 

BASICAMENTE A PARTIR DE ÓLEOS E OU GORDURAS 
COMESTÍVEIS DE BOA QUALIDADE, LEITE DESNATADO 

RECONSTITUÍDO E SAL REFINADO. O PRODUTO DEVERÁ 
TER 15.000 UI DE VITAMINA A POR QUILO. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA EM POTES PLÁSTICOS DE 500G E EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA EM CAIXAS DE PAPELÃO REFORÇADO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO, O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
INSCRIÇÃO NO MS OU REGISTRO EM ÓRGÃO 

COMPETENTE.  

DELICIA  Unidade 300,0000 6,9900 2.097,00 

MILHO PARA PIPOCA, PRODUTO HOMOGÊNEO, COM 
CHEIRO, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS, EMBALAGEM 

ÍNTEGRA, PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

EMBALAGEM 500 G.  

PEREIRA  Pacote 270,0000 2,9900 807,30 

MILHO VERDE EM CONSERVA, SIMPLES, GRÃOS INTEIROS, 
IMERSO EM LÍQUIDO TRANSLÚCIDO, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, LIVRE DE IMPUREZAS, LATA DE 
200G, PESO DRENADO 170G, EMBALADOS DE ACORDO 
COM OS PADRÕES EXIGIDOS POR LEI, APRESENTANDO 
NOME E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 
11 MESES APÓS A ENTREGA.  

STELA DORO  Lata 370,0000 2,8900 1.069,30 

MORTADELA DEFUMADA DE BOA QUALIDADE, FATIADA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES.  

SEARA  KG 100,0000 25,9000 2.590,00 

MUCILON MULTICERAIS, TIPO MUCILON LACTEO DE 
PREPARO INSTANTÂNEO PREPARADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, ENRIQUECIDO COM 
VIAMINAS. EMBALAGEM: EM POLIETILENO, BEM VEDADA 

MUCILON  Unidade 20,0000 10,9900 219,80 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

COM 230 G DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DA ENTREGA.  

PAÇOCA ROLHA (EMBALADAS INDIVIDUALMENTE) DOCE 
DE AMENDOIM 750 GRAMAS. POTE COM 50 UNIDADES.  

ROSSI  Caixa 30,0000 12,0000 360,00 

PÃO DE FORMA, PÃO EMBALADO FATIADO, SUPERFÍCIE 
MACIA E MIOLO CONSISTENTE. SABOR CARACTERÍSTICO E 

AUSÊNCIA DE BOLORES. PACOTE COM 450 G 
APROXIMADAMENTE. EMBALAGEM COM ROTULAGEM DE 

ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS E REGISTRO NO 
SISTEMA DE INSPEÇÃO.  

KARINA Pacote 450,0000 5,5000 2.475,00 

PÃO DE QUEIJO ASSADO, CADA UNIDADE PESANDO APROX. 
20 G. PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS 

ADEQUADAS E EM TEMPERATURA ADEQUADA PARA O 
CONSUMO.  

OLIVEIRA  KG 225,0000 34,9000 7.852,50 

PÃO DOCE TIPO HOT DOG, NÃO DEVE APRESENTAR 
QUEIMADURAS E SUA COLORAÇÃO DEVE MOSTRAR 

TONALIDADE REGULARES. NÃO APRESENTAR ODOR DE 
FERMENTAÇÃO E DE FUMAÇA. A FARINHA DE TRIGO 

EMPREGADA NA CONFECÇÃO DO PÃO DEVERÁ CONTER 
PARA CADA 100G DE FARINHA DE TRIGO 4,2 MILIGRAMAS 

DE FERRO E 150 MILIGRAMAS DE ÁCIDO FÓLICO. 
EMBALAGEM DEVERÁ SER SACOS DE POLIETILENO 

ATÓXICO, RESISTENTE E TRANSPARENTE. PACOTE COM 10 
UNIDADES. NO SEU RÓTULO DEVERÁ CONTER 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL POR PORÇÃO, SOBRE 
GLÚTEN, INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE 

E LOTE.  

KARINA  Pacote 750,0000 6,9000 5.175,00 

PÃO FRANCÊS – 50 GRAMAS – ELABORADO COM FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
MACIO, SEM PRESENÇA DE MATÉRIAS ESTRANHAS E 

SUJIDADES, FEITO NO DIA DA ENTREGA, NÃO DEVE SER 
EMBALADO QUENTE E NEM APRESENTAR CASCA TOSTADA 

EM EXCESSO.  

OLIVEIRA  Unidade 60.000,0000 0,8200 49.200,00 

PÃO PARA HAMBÚRGUER, 50G - PÃO PARA HAMBÚRGUER, 
COM PESO MÍNIMO DE 50G. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA INVIOLÁVEL, 
DE MODO A MANTER O PADRÃO DE QUALIDADE E 

FACILITANDO A CONFERÊNCIA NA HORA DA ENTREGA DO 
PRODUTO. AS EMBALAGENS SECUNDÁRIAS DEVERÃO SER 
ROTULADAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE E 

APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE 
(QUE DEVERÁ SER DE 2 DIAS).  

KARINA  Unidade 20,0000 7,5000 150,00 

PÃO TIPO BISNAGUINHA, PÃO COM SUPERFÍCIE MACIA E 
MIOLO CONSISTENTE. SABOR CARACTERÍSTICO E AUSÊNCIA 

DE BOLORES. PACOTE COM 300 G APROXIMADAMENTE. 
EMBALAGEM COM ROTULAGEM DE ACORDO COM AS 

EXIGÊNCIAS LEGAIS E REGISTRO NO SISTEMA DE INSPEÇÃO.  

KARINA  Pacote 235,0000 6,5000 1.527,50 

PEIXE, TIPO CASCUDO. - PEIXE, TIPO CASCUDO, INTEIRO, 
PARA DESOSSAR, BOA QUALIDADE, EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO. A CARNE DEVERÁ SER FIRME E FRIA AO 
TOQUE, CHEIRO CARACTERÍSTICO, NÃO AMONIACAL, SEM 
RESÍDUOS DE SANGUE OU OUTRAS SUJIDADES. VALIDADE 

DE 03 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA.  

PESCA FORTE  KG 50,0000 18,7000 935,00 

PERNIL SUÍNO, O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA 02 E 03-  DECRETO 12.486 DE 20/10/78 E 

DECRETO 2.244/97 DO M.A.; PORTARIA Nº.1.428/MS   DE 
NOVEMBRO DE 1993, CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE 

REGISTRO NO SIF/DISPOA; (PERNIL SUÍNO EM CUBOS 
CONGELADO SEM OSSO) PROVENIENTE DE ESPÉCIE 

SUÍNOS, SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. 
DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A 

APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APONERVOSES). A CARNE SUÍNA CONGELADA, NO CORTE 

DI MELHOR  KG 2.425,0000 17,2000 41.710,00 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

PERNIL, DEVE APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO.  DEVERÁ 
CONTER NO MÁXIMO 5% DE GORDURA, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS, DE OSSOS, E CONTER NO MÁXIMO 3% DE   

APONERVOSES.   CARACTERÍSTICAS   GERAIS:   O   
PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE 

PEGAJOSA OU PARTES FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA 
ANORMAL, COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR EMBALADO A VÁCUO, EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, RESISTENTE, 

TRANSPARENTE, PESANDO APROXIMADAMENTE 1 KG. 
COM VALIDADE DE 10 MESES, APÓS A DATA DE 

FABRICAÇÃO. 

PIPOCA DOCE - PIPOCA FEITA DE MILHO DE CANJICA E 
AÇÚCAR. EM EMBALAGENS MINI DE 40 G. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DE 
PRODUTO E DATA DE VALIDADE. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.  

ARITANA  Unidade 3.500,0000 1,1500 4.025,00 

PIRULITO, COM RECHEIO MASTIGÁVEL SORTIDO.  PACOTE 
COM 50 UNIDADES.  

- Pacote 40,0000 14,9900 599,60 

POLVILHO AZEDO, DE BOA QUALIDADE, FABRICADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS. EMBALAGEM 

1 KG.  

AMAFIL  Pacote 10,0000 8,9900 89,90 

PÓ PARA PREPARO DE GELATINA, SABORES DIVERSOS , 
EMBALAGEM 35 GRAMAS  

APTI Unidade 70,0000 1,2900 90,30 

QUEIJO MINAS, PRODUZIDO A PARTIR DE LEITE 
PASTEURIZADO, PRENSADO, MATURADO, DE 

CONSISTÊNCIA FIRME E SABOR SUAVE COM PESO LIQUIDO 
MÉDIO VARIANDO DE 800 G.  

SÃO JUDAS 
TADEU 

KG 25,0000 33,0000 825,00 

QUEIJO TIPO MUÇARELA, BOA QUALIDADE, FATIADA, EM 
EMBALAGEM DO TIPO BANDEJA DE ISOPOR COM FILME 

PLÁSTICO DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM A MARCA DO 
PRODUTO, PESO E DATA DE VALIDADE DO PRODUTO. NA 

EMBALAGEM DEVERÁ HAVER TRANSCRIÇÃO DO REGISTRO 
NO SIM, SIF OU IMA.   

MINAS 
COLONIAL  

KG 250,0000 42,0000 10.500,00 

RECARGA DE ÁGUA MINERAL, GALÃO DE 20 LITROS.    REAL DE Q 
LUZ 

Unidade 535,0000 8,9900 4.809,65 

REFRIGERANTE SABOR COLA, EMBALAGEM PET - GARRAFA 
DE 02 LITROS. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: REFRIGERANTE; 

SABOR COLA; COMPOSTO DE AGUA GASEIFICADA, 
AÇÚCAR, EXTRATO DE NOZ DE COLA, CAFEÍNA, CORANTE 

CARAMELO; ACIDULANTE E OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS, ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS; 

EMBALAGEM PRIMARIA GARRAFA FUNADA 4422252 
UNIDADE 130 7,60 PET, HERMETICAMENTE FECHADA; 

EMBALAGEM SECUNDARIA PLÁSTICO RESISTENTE; COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 48 DIAS NA DATA DA ENTREGA; E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 19/13 (MAPA), RDC 05/07, RDC 
12/01; RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO 

MAPA E ANVISA;  

COCA COLA  Unidade 410,0000 9,6000 3.936,00 

REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ, EMBALAGEM PET - 
GARRAFA DE 02 LITROS. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

REFRIGERANTE; SABOR GUARANÁ; COMPOSTO DE AGUA 
GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE SEMENTE DE 
GUARANÁ, CORANTE CARAMELO, ACIDULANTE; 

CONSERVANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 

KUAT Unidade 410,0000 6,9900 2.865,90 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS; EMBALAGEM PRIMARIA 
GARRAFA PET, HERMETICAMENTE FECHADA; EMBALAGEM 

SECUNDARIA PLÁSTICO RESISTENTE; COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 72 DIAS NA DATA DA ENTREGA; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 19/13 (MAPA), RDC 05/07, RDC 
12/01; RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO 

MAPA E ANVISA;  

REFRIGERANTE SABOR LARANJA, EMBALAGEM PET - 
GARRAFA DE 02 LITROS. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

REFRIGERANTE; SABOR LARANJA; COMPOSTO DE AGUA 
GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO DE LARANJA, 

AROMATIZANTE, CORANTE, ACIDULANTE; CONSERVANTE E 
OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS; FUNADA 4422350 
UNIDADE 50 7,60 EMBALAGEM PRIMARIA GARRAFA PET, 
HERMETICAMENTE FECHADA; EMBALAGEM SECUNDARIA 

PLÁSTICO RESISTENTE; COM VALIDADE MÍNIMA DE 72 DIAS 
NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 

ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA 19/13 
(MAPA), RDC 05/07, RDC 12/01; RDC 259/02, RDC 360/03 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. 

DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA;  

SUKITA   Unidade 380,0000 6,9900 2.656,20 

REQUEIJÃO CREMOSO, 400G - REQUEIJÃO: O PRODUTO 
DEVERÁ SER ELABORADO COM LEITE OU LEITE 

RECONSTITUÍDO, PREVIAMENTE TRATADO. DEVE TER 
CONSISTÊNCIA MACIA, TEXTURA CREMOSA, FINA E LISA. 

COR E ODOR CARACTERÍSTICOS. A EMBALAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA CONFORME DO FORNECEDOR, 
FECHADO POR MÉTODO QUE GARANTA A 

INVIOLABILIDADE DO PRODUTO E DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE: PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE: POTE DE 400G.  

PORTO 
ALEGRE  

Unidade 355,0000 15,8900 5.640,95 

SARDINHA EM CONSERVA, 175G PESO LÍQUIDO, PESO 
DRENADO 84 G - SARDINHA EM CONSERVA, 

ACONDICIONADA EM ÓLEO VEGETAL, SEM PELE E 
ESPINHAS. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA EM LATA 
DE FOLHA DE FLANDRES COM VERNIZ SANITÁRIO 

INTERNO E PERFEITAMENTE RECRAVADAS E SELO DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO. DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES, SENDO QUE NA 
ENTREGA DO PRODUTO, A DATA DE FABRICAÇÃO 

MÁXIMA DEVERÁ SER DE 30 (TRINTA) DIAS.  

COQUEIRO  Unidade 295,0000 4,9900 1.472,05 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

SUCO CONCENTRADO, SABOR UVA, EMBALADO EM 
GARRAFAS PET OU VIDRO DE 500 ML. COMPOSIÇÃO 

MÍNIMA: ÁGUA, SUCO DE UVA CONCENTRADO E 
INTEGRAL. PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO, NÃO 

FERMENTADO E NÃO ALCOÓLICO. NÃO CONTER 
GLÚTEN E NEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. RENDIMENTO DE 
PELO MENOS 4,5 LITROS PARA CADA 500 ML DE SUCO. 
A EMBALAGEM DEVERÁ DECLARAR A MARCA, NOME E 

ENDEREÇO DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 
ACEITÁVEIS COMO CONSERVANTES: METASSULFITO E 
BENZOATO DE SÓDIO; ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO.  

DA FRUTA  Unidade 540,0000 4,8900 2.640,60 

SUCO EM PÓ, SABORES VARIADOS, EMBALAGEM COM 
25 GRAMAS.  

FRISCO  Unidade 820,0000 1,1000 902,00 

SUCO PRONTO – SUCO PRONTO PARA BEBER, CAIXINHA 
COM CONTEÚDO DE 200 ML, SABOR UVA.  

TIAL  Unidade 600,0000 1,6900 1.014,00 

SUCO PRONTO – SUCO PRONTO PARA BEBER, COM 
CONTEÚDO DE 1 LITRO, SABORES DIVERSOS, EM CAIXA 

LONGA VIDA.  

TIAL  Unidade 1.000,0000 5,5500 5.550,00 

TRIGO PARA QUIBE, DE BOA QUALIDADE, EMBALAGEM 
CONTENDO 500 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 04 

MESES.  

PEREIRA  Pacote 300,0000 3,9900 1.197,00 

VINAGRE MAÇÃ, VINAGRE DE MAÇÃ SEM ÁLCOOL 
EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 750ML. 

ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES, DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, 

INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES.  

TOSCANO  Frasco 154,0000 6,5000 1.001,00 

WAFER CROCANTE RECHEADO E COBERTO COM 
CHOCOLATE AO LEITE. CAIXA DE 100,8 GRAMAS 

APROXIMADAMENTE, CONTENDO 16 UNIDADES TIPO 
BIS. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. CONTENDO OS 

SEGUINTES INGREDIENTES: AÇÚCAR, FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO, ÁCIDO FÓLICO, 

VITAMINAS B1, B2, B3 E ZINCO, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, GORDURA VEGETAL, SORO DE LEITE EM 
PÓ, LEITE EM PÓ INTEGRAL, CACAU EM PÓ, FARINHA DE 

SOJA, AMENDOIM, PERMEADO DE SORO DE LEITE EM 
PÓ, EXTRATO DE MALTE, SAL, FLOCOS DE ARROZ, 
MASSA DE CACAU, ÓLEO VEGETAL, MANTEIGA DE 
CACAU, GORDURA DE MANTEIGA DESIDRATADA, 

EMULSIFICANTES LECITINA DE SOJA E POLIGLICEROL 
POLIRRICINOLEATO, FERMENTO QUÍMICO 

BICARBONATO DE SÓDIO E AROMATIZANTE.  

BIS Caixa 265,0000 7,2500 1.921,25 

Valor Total Adjudicado R$ 334.481,15 (trezentos e trinta e quatro mil e quatrocentos e oitenta 

e um reais e quinze centavos). 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Piranga/MG. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de publicação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Nos termos do §3º do artigo 148 do Decreto Municipal nº. 4374/2023, no caso de 

prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, os quantitativos dos itens 

poderão ser renovados. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 

a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que aceitarem cotar os bens/produtos ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação.  

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.1 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item. 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site oficial 

do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.6 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 156 

da Lei 14.133/2021; ou 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital, bem como das previstas nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

PIRANGA/MG, 02 de outubro de 2025. 

 

 

         

 _________________________________ 

LUIS HELVÉCIO SILVA ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 Contratante 
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COMERCIAL OLIVEIRA PIRANGA LTDA  

Ivan Carlos Teixeira de Oliveira  

Contratado 
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